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Por Luciano Ventura

No último dia 10 de Julho, o programa de debates Opinião Nacional, veiculado pela Tevê Cultura de São Paulo e mediado pelo jornalista Alexandre Machado, propôs a discussão sobre a Lei 11705, sancionada em 19 de Junho de 2008, que regula a quantidade de álcool ingerida pelo motorista e sua aplicabilidade em face da legislação que já vigora.

Confesso que mesmo antes de assistir ao debate entre os convidados, já possuía uma opinião favorável à chamada “Lei Seca” e sua rígida aplicação com relação ao trânsito em São Paulo. Baseava minha posição nos índices obviamente alarmantes de acidentes com veículos que têm como causa a ingestão prévia de álcool. Mesmo assim, ao ver a chamada do programa, pus-me a assisti-lo, curioso para observar quais seriam os argumentos daqueles que não concordam com a “severidade” da lei.

O programa começa e o mediador apresenta os convidados, a saber: 

( Percival Maricato - Diretor Jurídico da Associação Brasileira de Bares e Restaurantes.

( Fábio Racy - Associação Brasileira de Medicina de Tráfego.

( Roberto Delmanto - Advogado Criminalista.

( David Duarte Lima - Presidente do Instituto Brasileiro de Segurança no Trânsito.

Em conformidade com o formato tradicional do programa, dois dos convidados eram favoráveis e os outros contrários à lei e sua aplicação. Os argumentos dos senhores Fábio Racy e David Duarte Lima foram tão corretamente previsíveis que não me deterei a contemplá-los aqui, a não ser como forma de resposta às tentativas de descaracterização da necessidade e utilidade da lei.

O advogado Roberto Delmanto, efetuando uma análise jurídica da lei, afirma seu caráter de inconstitucionalidade dizendo que qualquer lei deve se subordinar à Constituição da República, e isto não estaria acontecendo porque a Legislação Nacional permitiria ao cidadão a não produção de provas contra si mesmo. Para intensificar seu argumento, ele cita ainda a força dos tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário desde 1992: o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos de Nova Iorque (1966) e o Pacto de San Jose (1969), assinado na Costa Rica, que estariam em concordância com esta prerrogativa constitucional.

Sobre a exposição de Delmanto, David Duarte Lima faz uso da própria Constituição para rebater o argumento do advogado, afirmando que no parágrafo quinto, inciso segundo, fica expressa a possibilidade do cidadão “agir ou não de determinada maneira, a não ser por força de lei”. Diz ainda que, segundo o raciocínio do advogado, poder-se-ia diante do aparelho identificador de metais, colocados nos embarques de aeroportos, negar-se a passar por ele sob a alegação do “direito de não produzir provas contra si”. Irônica e corretamente, cita também que o sinal vermelho no farol de trânsito passaria a ser visto como “um empecilho ao direito de ir e vir”. Conclui sua afirmação dizendo com toda clareza que “nossos direitos não podem se sobrepor aos nossos deveres com a sociedade”.

Convidado pelo mediador a opinar, o senhor Percival Maricato, advogado e representante da Associação Brasileira de Bares e Restaurantes, inicia sua argumentação afirmando que (1) na sociedade brasileira nem tudo seria perfeito. (2) Qualifica a lei como sendo leviana e irresponsável  ao enquadrar na condição de ilegalidade pessoas que tomam o seu “chopinho” e, ao dirigirem, não acarretariam danos à sociedade. (3) Diz que, segundo a lógica que rege a nova lei, mediante ao fato de que a maioria das crianças começa a usar drogas nas escolas, estas deveriam ser fechadas. E que, ainda dentro de tal lógica, seria permitido, então, decretar toque de recolher as 20h00 e como forma de combate ao problema da criminalidade.

(4) Afirma que durante toda sua vida sempre tomou “dois chopinhos” e dirigiu sem cometer erros e que continuará agindo assim. (5) Que a lei trata aqueles que bebem e dirigem como delinqüentes e que devemos repensá-la por termos na própria família pessoas que assim o fazem e que não estariam na ilegalidade. Colocando-se em situação de vítima, diz não aceitar o rótulo de delinqüente por beber e dirigir.

(6) Alegando que a lei peca pela intolerância, citou países, como os Estados Unidos e a Inglaterra, onde o limite aceitável para se dirigir é de 0,8 decigramas de álcool por litro de sangue,  e que a taxa imposta pela nova lei brasileira seria muito severa. (7) Diz ainda que 95% das pessoas bebem socialmente e não poderiam ser qualificadas como delinqüentes ao dirigirem após a ingestão de pequenas doses de álcool, e que deveríamos tomar o cuidado para não transformar o Brasil em um Irã.

(8) Sobre o suposto rigor exacerbado da lei, afirma que no Brasil soltam-se pessoas que cometem crimes por não haver vagas carcerárias em número suficiente, e que esse seria mais um motivo para não se dever prender aqueles que bebem em demasia e dirigem.

(9) Novamente invocando a importação de modelos externos, explica que a sociedade deveria possuir policiais mais preparados para avaliar quem, após beber, está maleficamente influenciado pelo álcool e quem não se teria afetado, como, segundo ele, ocorre nos Estados Unidos.

(10) Percival alega que o caminho para a resolução do problema é a Educação. Que antes de haver punição aos infratores, estes deveriam ser persuadidos, por meio da conscientização, a não dirigirem se não estiverem em condições.

(11) Chegando ao ponto que avalio como o que realmente motiva a sua posição, Percival cita o número de um milhão de estabelecimentos que funcionam em razão da bebida e que os seus dois ou três sócios, média, além dos seus seis ou sete funcionários, seriam prejudicados pela lei.

( Após ouvir atentamente os argumentos contrários à lei, expressos pelo representante da Associação Brasileira de Bares e Restaurantes, cheguei às seguintes conclusões:

(O número entre parênteses relaciona minhas impressões aos argumentos do convidado)

(1) Tal observação não tem muito valor em face da obviedade que ela acarreta, porém, torna-se preocupante quando a imperfeição do funcionamento de uma sociedade é transformada em argumento e usada com o objetivo de inibir tentativas de combate a problemas, gerando um “atenuante sentimento de conformidade” com uma situação que não é satisfatória.

(2) Leviandade e irresponsabilidade, ao meu ver, estariam presentes no ato de ingerir bebidas alcoólicas e assumir a direção de um veículo, uma vez que está cientificamente provado que, em maior ou menor grau, o álcool atinge a capacidade reflexiva dos motoristas, aumentando a possibilidade destes se envolverem em acidentes. Em outras palavras, uma vez ciente de que a bebida alcoólica afeta, mesmo que menos em alguns, os sentidos de quem pretende guiar um automóvel, beber e dirigir é sentir-se no direito de criar problemas para os outros.  

(3) Com todo respeito, tal argumento me parece infantil. Não se fecham as escolas apesar do problema das drogas que, infelizmente, é inerente ao seu cotidiano. Combatem-se os traficantes, inibindo-se o uso. De forma análoga, não se está propondo o fechamento de bares e restaurantes, muito menos advogando-se contrariamente ao direito individual de se fazer uso de bebidas alcoólicas. Apenas é justo que se combata aquele que, não possuidor de bom-senso, se ache no direito de dirigir após beber, colocando a vida de outros em perigo por conta de um capricho.

(4) Confessar os erros é louvável, desde que o ato venha seguido de retratação e mudança de atitude. Dizer que sempre bebeu e dirigiu e afirmar que persistirá no erro porque este nunca resultou num mal maior é colocar-se à espera de uma catástrofe que, depois de ocorrida, o cidadão em questão tentará qualificar como “fatalidade”.

(5) Se eu, ou qualquer outra pessoa de bem, possuir entre seus familiares ou amigos alguém que beba e se ponha irresponsavelmente a dirigir, tal fato não deverá ser argumento para o ataque da lei que busca erradicar tal situação. Caberá a mim, em primeiro lugar o exemplo, e, em segundo, de acordo com o grau de proximidade e de influência sobre a pessoa, uma fala que desestimule tal prática.

(6) É interessante observar como o “representante da Associação Brasileira de Bares e Restaurantes” por diversas vezes em sua exposição tomou como parâmetro a realidade estadunidense. Dentro da lógica de importar modelos, será que o próximo passo, após a derrubada da lei que atrapalha os negócios, seria impor aos outros países, por meio da força, os nossos interesses?

(7) Peço perdão pela minha ignorância, mas não conheço fontes confiáveis para acreditar no índice de 95% de pessoas que bebem socialmente, conforme o exposto pelo senhor Maricato. O único fator que me levaria a uma percepção deste porte é a intensidade das campanhas comerciais vinculadas pelas empresas de bebidas, certamente apoiadas pela entidade que o debatedor representa.

(8) Outro argumento que, respeitosamente, qualifico como pueril. Nem disponho de um raciocínio adequado para rebatê-lo. Parece-me óbvio que se estão faltando vagas para a detenção daqueles que, por qualquer motivo que seja, desrespeitaram as leis vigentes e, por conseqüência, seus semelhantes com intensidade suficiente para serem presos – como é o caso daquele que bebe e põe em risco a vida alheia -, devemos construir novas celas e não liberar a conduta maléfica.

(9) A lei tenta por meio da punição, na impossibilidade de outro recurso,  fazer com que pessoas não saiam dirigindo depois de beberem. Em nenhum momento ela cerceia o direito de quem deseja beber. Para tanto, ela faz uso do índice de 0,3 decigrama de álcool por litro de sangue para determinar quem fez uso de bebida ou não. Deixar a análise por conta da subjetividade de um policial, que, após treino específico, estaria capacitado a dizer quem oferece risco à vida ou não, é que seria, na minha opinião, uma atitude irresponsável.

(10) Novamente o subjetivismo torna tal proposta inviável. Não quero aqui negar ao cidadão do direito e o dever de agir segundo sua reflexão própria, mas considero arriscado, uma vez que vidas estão em jogo, facultar ao indivíduo a percepção de que ele está em condição ou não de guiar um automóvel sem expor ao risco os demais – mesmo porque, se ele não estiver apto a dirigir, não o estará para fazer tal análise. Quanto à educação por meio da conscientização, numa sociedade dotada de tal subjetivismo, onde qualquer pessoa poderia ser capaz de beber e julgar-se apto a dirigir, quem seria o educador? Quem daria o exemplo aos demais?

(11) Atacar o direito à manutenção da vida para preservar interesses econômicos é vergonhoso. Revogar a lei porque ela atrapalha a comercialização de bebidas alcoólicas e, em última análise, os lucros de donos de bares e os empregos de seus funcionários, é uma postura tão ridícula quanto sair por aí ateando fogo em imóveis para preservarmos a empregabilidade do Corpo de Bombeiros.

Como já disse, na apresentação deste espaço, em sua página inicial, “é provável que o erro se faça companheiro” cada vez que eu tentar analisar qualquer situação. Isto porque, como qualquer pessoa, não sou neutro. Possuo interesses particulares e os defendo, mesmo dentro de um esforço para aproximá-los do que seria coletivamente benéfico.

É possível que algum comentário sobre este assunto mude minha percepção acerca da situação e faça com que eu me posicione contrariamente ao que expresso aqui.

Porém, por hora, parece-me claro que na discussão que o programa abordou, mais importante do que o emprego de quem vende bebidas alcoólicas ou o lucro dos empresários do setor, ou até mesmo do capricho de quem, apesar de presenciar a violência no trânsito e as mortes que ocorrem em decorrência dela, acredite ainda que tem o direito de beber e dirigir, deva prevalecer o direito à vida e, acima da lei, o bom-senso.

